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Salas de  reuniões/congressos:

Sala 1 ....................................................................................................................................................... preço dia 250,00
Sala 2 ....................................................................................................................................................... preço dia 250,00
Sala 3 ....................................................................................................................................................... preço dia 250,00
Sala 4 ....................................................................................................................................................... preço dia 250,00
Sala de ensaios ........................................................................................................................................ preço dia 300,00

Outros  serviços:

Assistentes de  sala  (preço assistente/hora) ............................................................................................ 25,00
Segurança  (preço segurança/hora) ......................................................................................................... 20,00
Serviço prévio de bilheteira ................................................................................................................... 250,00
Outros  serviços ........................................................................................................................................ Mediante
................................................................................................................................................................. orçamento

Congressos:

Utilização  integral do CCVF
Grande auditório
Pequeno auditório
Salas de reuniões .................................................................................................................................... preço dia 5 000,00

Aos valores  indicados acresce IVA à  taxa  legal.

Nota. — A utilização de espaços por entidades sem fins lucrativos beneficiará de um desconto de 50%, desde que o evento cumpra o
mesmo pressuposto.

ValorEspaço Período (em euros)

CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso n.º 5529/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos  se  torna público que  foi, no dia 1 de  Julho de 2005 e em
cumprimento  do  meu  despacho  proferido  no  dia  29  do  mês  de
Junho, celebrado contrato de trabalho a termo resolutivo certo, ao
abrigo do disposto na  alínea b)  do n.º 1  e  no n.º 3  do  artigo 14.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, alterado, na redac-
ção  que  lhe  foi  dada  pela  Lei  n.º 23/2004,  de  22  de  Junho,  na
alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de
Junho, alterado, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 23/2004,
na alínea h) do n.º 1 e no n.º 4 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, e
no n.º 1 do artigo 129.º do Código do Trabalho, entre o município
de Leiria e Anabela Gomes Carvalho, pelo prazo de um ano, even-
tualmente  renovável  nos  termos dos  n.os 1  e  2  do  artigo 139.º  do
Código do Trabalho e do artigo 10.º da Lei n.º 23/2004, com iní-
cio a 1 de Julho de 2005, ficando a contratada com a categoria de
técnico superior de conservação e restauro no ramo da arqueologia
da paisagem, cuja remuneração mensal é a correspondente ao esca-
lão 1,  índice 400, na importância de 1268,64 euros, acrescida dos
subsídios de férias e de Natal, bem como do subsídio de refeição
atribuído nos ternos da legislação aplicável à administração pública.

1 de Julho de 2005. — A Presidente da Câmara, Isabel Damasceno
Campos.

CÂMARA MUNICIPAL DA LOURINHÃ

Aviso n.º 5530/2005 (2.ª série) — AP. — Celebração de
contrato de trabalho a termo resolutivo certo. — Para  os  efeitos
previstos  no  n.º 1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei  427/89,  de  7  de
Dezembro,  torna-se público que esta autarquia celebrou:

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei 23/2004,
de 22 de Junho:

Contrato de  trabalho com termo resolutivo certo, pelo período de
um  ano  com  início  a  1  de  Julho  de  2005,  para  a  categoria  de
canalizador, com Natalino Afonso Pereira Ferreira, com exercí-
cio de funções no Sector Operativo de Águas e Saneamento da
Divisão de Obras Municipais.

Ao abrigo da alínea  i) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei 23/2004,
de 22 de Junho:

Contrato de  trabalho com termo resolutivo certo, pelo período de
três anos com início a 1 de Julho de 2005, para a categoria de
técnico de  informática, nível 1, com Alexandre Ferreira Vieira,

com  exercício  de  funções  no  Sector  de  Informática  e  Novas
Tecnologias da  Informação da Divisão Administrativa.

1 de Julho de 2005. — O Vereador Responsável pela Direcção
e Gestão dos Recursos Humanos, José António Costa Tomé.

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

Aviso n.º 5531/2005 (2.ª série) — AP. — Em  cumprimento
do disposto no n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de
Agosto, torna-se público que, por despacho de 24 de Junho do cor-
rente ano, autorizei a renovação dos contratos de trabalho a termo
certo, por mais 12 meses, a partir do próximo dia 14 de Julho, com
os seguintes  trabalhadores e nas categorias que lhes vêm defronte:

Joaquim Fernando Sousa Dias — operário qualificado (serralheiro
civil).

Luís Carlos Gomes dos Santos — operário qualificado  (serralhei-
ro civil).

Carlos Manuel Correia Mendes — operário qualificado (calceteiro).
Hélder Manuel Coelho Magalhães — operário qualificado  (calce-

teiro).
Fernando Martinho Teixeira da Silva — operário qualificado (car-

pinteiro de  toscos e cofragens).
Mário Vítor Alves de Araújo — operário qualificado (trolha).
Paulo Jorge Magalhães Faria — operário qualificado  (pedreiro).
Joaquim  Agostinho  Moreira  da  Costa  Linhares — operário  semi-

qualificado  (cantoneiro).

27 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel
Fernandes Malheiro de Magalhães.

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso n.º 5532/2005 (2.ª série) — AP. —  Para  os  devidos
efeitos se torna público que, por meu despacho de 11 de Julho de
2005, foi celebrado, por urgente conveniência de serviço, nos ter-
mos da lei em vigor, contrato a termo resolutivo certo, com início
a  12  de  Julho  de  2005,  com  Belisa  de  Fátima  Reis  Lopes  Pires
Ferreira  Cavaleiro,  pelo  período  de  um  ano,  auferindo  a  remu-
neração  de  704,09  euros,  correspondente  ao  índice  222,  com  a
categoria de  técnico generalista  (área de educação).

12 de Julho de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
Duarte Fernandes Moreno.




